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Se lo  e l e trôn ico:
00532411212881234420532 
Consulte em: https://see.tjgo.jus.br/buscas

, que a presente é reprodução autêntica da matrícula n° , Livro 2 destaCERTIFICA 117.839
serventia, nos termos do Art. 19, § 1° da Lei 6015 de 1973. 

ASSINADA DIGITALMENTE EM 27/11/2024 POR Brenda Borges Santos -
 023.637.772-80

Emolumentos: R$ 83,32
Taxa Judiciária: R$ 18,29
Fundos: R$ 17,71
ISSQN: R$ 4,17
Total: R$ 123,49

 Lei 19.191/15, art. 15:
 Constitui  para os  a demonstração ou declaração no instrumento público a§ 4º condição necessária atos de registro de imóveis

ser registrado do  previstas no § 1° deste artigo, com base de cálculo na Tabela XIII da Leirecolhimento integral das parcelas
no 14.376, de 27 de dezembro de 2002, do Estado de Goiás, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da

 Federação.
 Para o  do imóvel de ato resultante de instrumento público  de sua§ 5º registro na matrícula lavrado fora da comarca

localização, deverá haver o  do signatário do instrumento por tabelionato de notas da comarca doprévio abono do sinal público
registro, efetivado por reconhecimento de firma.
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